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DECRETO N°21.304, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

PREFEITURA MUN. DE V. DA CONQUISTA 
P R 0 T O C 

Publicado no perlodo dSp... 
de?ny na turma do Art. 103 da Lei 
Orgáfl.Ca 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 116.000,00 (cento e 
dezesseis mil reais), com recursos oriundos 
de anulação de dotação na forma que indica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil 
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único 
deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 13 de agosto de 2021. 

jA"IaLemosindrade  
feita Municipal 
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DECRETO N° 21.304, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRIA 
(14$) (14$) 

4.4.90.5 1.00 	- 	Obras 	e 
3503 1845101611.115 Instalações  00 0,00 116.000,00 

0,00 116.000,00 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 
ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 
(R$) (R$) TÁRIA 

2902 1545201412.065 
4.4.90.52.00 - Equipamentos 

00 116.000,00 0,00 e Material Permanente 

116.000,00 	0,00 

TOTAL GERAL R$ 116.000,00 
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DECRETO N°21.303, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 10, inciso III, e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da 
despesa, conforme discriminado no Mexo Unico deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura doprédito de que trata o art. 1°, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo Unico deste Decreto. 

Alt 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 13 de agosto de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Pretefta Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

4.4.90.51.00 	- 
2802 0824401202.061 Obras 	e 24 0,00 160.000,00 

Instalações  
3.3.90.39.00 	- 

2803 0812201231.091 Outros 	Serviços 
- de 	Terceiros  24 160.000,00 0.00 

Pessoa Jurídica 
160.000,00 	160.000,00 

TOTAL GERAL R$ 160.000,00 

DECRETO 14° 21.3049  DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 116.000,00 (cento e 
dezesseis mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020. art. 60, 1. a. 

DECRETA: 

Ad. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza 
da despesa, conforme discriminado no Mexo Unico deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que ti-ata o art. 10. ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo Unico deste Decreto. 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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b.rt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 13 de agosto de 2021. 

Ana SheIIa Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

3500—SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 
UNIDADE PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORjjN ATIVIDADE (R$) (R$) 

4.4.90.51.00 	- 
3503 1845101611.115 Obras 	e 00 0,00 116.000,00 

Instalações  

0,00 	116.000,00 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

4.4.90.52.00 	- 

2902 1545201412.065 Equipamentos 	e 
Material 00 116.000,00 0,00 
Permanente 

116.000,00 	-- 	0,00 

TOTAL GERAL R$ 116.000,00 

DECRETO N° 21.305, DE 13  DE AGOSTO DE 2021!. 

Exoneração (Faz) 

¼ PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
art. 75, incisos III e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786, de 2011, e da 

.ei Municipal n°421, de 1987, alterada pela Lei n° 1.176, de 2003 e Lei n° 1.872, de 2013. 

)ECRETA: 

,t 1° Fica exonerada a Sra. SYLVIA CAROLINA SILVA GARCEZ DANTAS, ocupante do cargo de provimento em 
omissão de Assessora de Controle Social, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, remunerada pelo símbolo 
;C-ll. 

rt. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido 
ontrário. 

Vitória da Conquista-BA, 13 de agosto de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 21306,  DE 13 DE AGOSTO DE 

Nomeação (Faz). 

PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
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